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PRESiDEN VE

Dá nova redação ao artigo 1° da

Lei n° 11.726, de 22 de fevereiro de

1995, que "cria o Programa de

Vitaminização da Merenda Escolar

na Rede Municipal de Ensino", e dá

outras providências.

•

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1 0 - O artigo 1° da Lei n° 11.726, de 22 de fevereiro de 1995, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica criado na Rede Municipal de Ensino o "Programa de

Vitaminização da Merenda Escolar", destinado a introduzir na composição da

merenda escolar, distribuída aos alunos, alimentos acrescidos de vitaminas e
-

minerais. 's

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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